
plikiligkrefeitura de 
ARANHOS 

Rumo a Reconstruçáo 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANHOS 
Departamento de Recursos humanos 

PORTARIA n.  	3  , DE 08 DE JULHO DE 2020. 

Dispõe sobre tornar sem efeito de portaria que especifica. 

DIRCEU BETONI, Prefeito de Paranhos, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

TORNAR SEM EFEITO a Portaria n. 079, de 30 de junho de 2020, publicada no Jornal A Gazeta, edição 
2089 de 03 de junho de 2020, página 13 referente a averbação de tempo de contribuição da servidora 
ELAINE ANTUNES DA SILVA. 

Paranhos-MS, 08 DE julho de 2020. 

IRCE BETO I 
Prefeit Municipal 
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